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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Presidência - 61 - GDG

SEI/TRE-AL - 0659347 - Portaria Presid?ncia

Portaria Presidência Nº 61/2020 TRE-AL/PRE/DG/GDG

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, bem como toda a instrução levada a efeito no Processo Administrativo nº 0009677-
86.2019.6.02.8000, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores Marcos André Melo Teixeira, Chefe da Seção de Manutenção e 
Reparos, Fernando Antonio Pimentel de Barros, Chefe da Seção de Administração de Prédios e Veículos, 
assim como Andréa Braga de Oliveira, Chefe de Cartório da 15° Zona, para atuarem na gestão do Convênio 
nº 31/2019, firmado entre este Tribunal e a Prefeitura Municipal de Rio Largo, que tem por objeto o apoio 
da municipalidade nas atividades da manutenção do Cartório Eleitoral, no que diz respeito a serviços de 
limpeza, asseio, conservação e vigilância, funcionando, em seus impedimentos legais e regulamentares, os 
seus substitutos, na forma dos atos normativos observados por este Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Presidente

Maceió, 19 de fevereiro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO , Presidente , em 21/02/2020, às 
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11:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A  a u t e n t i c i d a d e  d o  d o c u m e n t o  p o d e  s e r  c o n f e r i d a  n o  s i t e  h t t p : / / s e i . t r e -
al.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 
0659347 e o código CRC 7000DE69 .
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